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MANOEL MESSIAS DONATO BEZERRA 
Governo – SEMGO 
 
EDUARDO DALLA BERNARDINA 
Procurador Geral – PROGER 
 
JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Controle e Transparência – SEMCONT 
 
BERNARDO SOARES CORRÊA  
Gestão – SEMGE 
 
CARLOS RENATO MARTINS 
Finanças – SEMFI 
 
DANYELLE DE SOUZA LÍRIO 
Assistência Social – SEMAS  
 
SÉRGIO LUIZ CÔGO 
Esporte e Lazer – SEMESP 
 
MARCOS PAULO ARANDA  
Serviços – SEMSERV 
 
JOSÉ ROBERTO MARTINS AGUIAR 
Educação – SEME 

LUCIANA TIBÉRIO GOMES 
Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente – SEMDEC  
 
ROBERTA GOLTARA COELHO 
Saúde – SEMUS  
 
NINIVE ALÉCIA COUTINHO SANTOS ANTUNES 
Cultura – SEMCULT 
 
NILSON BASÍLIO TEIXEIRA 
Agricultura e Pesca – SEMAP 
 
WEVERTON SANTOS MORAES 
Obras – SEMOB 
 
CLAUDIO VICTOR 
Defesa Social – SEMDEFES 
 
ARMANDO GARCIA DE GOUVEA 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo – SEMDECIT 
 
JOÃO LUIZ REBOLI DOS SANTOS 
Comunicação - SEMCOM 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

CRISTINA ZARDO CALVI 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Cariacica – IPC
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EXPEDIENTE: 

Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais – Maria de Lourdes M. Coelho,  
Auxiliar Administrativo – Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete – Gabriela M. Reblin. 

Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
CAO/SEMGO – End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

DECRETOS 

 

 
 

 
 

 DECRETO Nº 115 DE 30 DE MAIO 2021. 

DECLARA LUTO OFICIAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 90, da lei Orgânica Municipal de Cariacica, 

DECRETA: 
 Art. 1º Declarar Luto Oficial, pelo período de três dias, contados da data da publicação deste Decreto, 

em sinal de pesar pelo falecimento de CAMILO COLA, fundador da Viação Itapemirim, que foi a maior 
Empresa de Transporte do País à qual funcionou por décadas em Cariacica, Ex-Deputado Federal e Ex- 

Combatente da Força Expedicionária Brasileira.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 30 de maio de 2021. 

 EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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